
Fundação Estatal Saúde da Família

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO

EDITAL N.º 10 – FESF - DE 31 DE MARÇO DE 2010

A FESF – FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DA FAMÍLIA torna público o novo CRONOGRAMA para os cargos de 
ASSISTENTE  SOCIAL e  ENFERMEIRO  -  SAÚDE  DA FAMÍLIA,  do  Concurso  Público  nº  001/2010  e  convoca  os 
candidatos para demais providências, nos seguintes termos:

1. Em razão da decisão proferida pela Comissão de Sindicância da FESF,  que decidiu pela reaplicação das  provas 
realizadas  no  dia  21  de  março  de  2010  para  os  empregos  de  ASSISTENTE SOCIAL e  ENFERMEIRO -  SAÚDE DA 
FAMÍLIA, fica divulgado o novo CRONOGRAMA para os referidos cargos, conforme Anexo I.

2. Ficam todos os  candidatos  inscritos  para  os  cargos de  ASSISTENTE SOCIAL e  ENFERMEIRO -  SAÚDE DA 
FAMÍLIA  CONVOCADOS para,  caso assim desejarem,  ALTERAR o seu local  de realização das  provas,  para uma das 
seguintes  cidades:  Aracaju-SE,  Belo  Horizonte-MG,  Cuiabá-MT,  Curitiba-PR,  Fortaleza-CE,  Goiânia-GO,  Maceió-AL, 
Manaus-AM,  Recife-PE,  São  Paulo-SP,  Teresina-PI  e  Vitória-ES,  no  período  de  05  a  14/04/2010,  através  do  site 
www.aocp.com.br. A alteração do local de prova é opcional e, caso o candidato não efetue a alteração no prazo indicado, 
ficará mantido o local indicado no momento da inscrição.

3. A consulta aos locais de realização da prova estará disponível a partir do dia 23/04/2010 no site www.aocp.com.br.

4. A prova será realizada na data de 02/05/2010. Os portões dos locais de prova estarão abertos a partir das 08h 
(horário de Brasília-DF) e serão fechados às 08h45min (horário de Brasília-DF), devendo o candidato comparecer ao seu local 
de prova com antecedência de 60 (sessenta) minutos do horário determinado para o fechamento dos portões. A prova terá início 
às 09 horas (horário oficial de Brasília-DF) com duração de 04 horas.

5. A FESF – FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DA FAMÍLIA e a AOCP se eximem das despesas com estadia e 
viagem dos candidatos em quaisquer das fases do Concurso Público.

6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 31 de Março de 2010.

Hêider Aurélio Pinto
Diretor Geral - FESF
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